
ESTADO DE RORAIMA
cÂmena MUNtctPAL oe cenacanal

Sa/a das Coml'ssões

OF. GAB. PRES. NO 054/2020 Caracaraí - RR, 03 de dezembro de2020.

Excelentíssimo Senhor
ZENIILSON DE OLIVEIRA SOUSA
Presidente da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Consumidor Assuntos
Fundiários.
NESTA/.

Senhor Presidente,

Ao cumprimenta-lo, encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei

00812020 "Dispõe sobre o aumento do quantitativo de vagas para o cargo

de Engenheiro Agrônomo, conforme estabelece a Lei Municipat No

489/2009 de 2611012009 e dá outras providências", para ser analisado e

votado por esta Comissão".

Atenciosamente,

JOSUÉ S S TEIXEIRA
Pred nte CMC



ESTADO DE RORAIMA
cÂunnn MUNIcIPAL oe cRnRcnnRÍ

Amazônia patrimônio dos brasileircs

PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA, REDAÇÃO, DEFESA DO
CONSUMIDOR
FUNDrÁNrOS.

E ASSUNTOS

r

ZENILSON DE OLIVEIRA SOUSA
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ESTADODERORAIMA

cÂmana MUNtctPAL oe canacaaal
Sa/a das Coín,ssões

oF. CJRDCAF. No 02012020.

Excelentíssimo Senhor
GILDECI BARBOSA SILVA
Relator da Comissão de Justiça,
NESTA/.

Senhor Relator,

Caracaraí - RR, 04 de dezembro de2020.

Defesa do Consumidor e Assuntos Fundiários.

Com os meus cordiais cumprimentos, encaminho a esta Relatoria o

Projeto de Lei 00812020 "Dispõe sobre o aumênto do quantitativo de

vagas para o cargo de Engenheiro Agrônomo, conforme estabelece a Lei

Municipal No 489/2009 de 2611012009 e dá outras providências", para ser

analisado e votado por esta Relatoria.

Atenciosamente,

ZENILSON DE OLIVEIRA SOUSA
Presidente da Comissão
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ESTADO DE RORAIMA
cÂmana MUNtctPAL oe cnneceaní

Sa/a das Comrssões

PARECER DA COMTSSÃO DE JUSTIçA, REDAçÃO, DEFESA DO

CONSUMIDOR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS.

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria e a esta Comissão o Parecer ao Projeto de Lei

008/2020 "Dispõe sobre o aumento do quantitativo de vagas para o cargo

de Engenheiro Agrônomo, conforme estabelece a Lei Municipal No

48912009 de 2611012009 e dá outras providências", onde o mesmo aprova a

matéria, na qual os membros da comissão analisaram em pauta e colocaram

em discussão, aprovaram por unanimidade.

Sala das Comissões, 07 de dezembro de2020.

ZENILSON DE OLIVEIRA

I BARBOSA SILVA



t

PARECER DA RELATORIA

MATÉRte:

Parecer ao Proieto de Lei OO8/2020 "Dispõe sobre o aumento do

quantitativo de vagas para o Gargo de Engenheiro Agrônomo, conforme

estabelece a Lei Municipal No 489/2009 de 2611012009 e dâ outras

providências".

DA ANALISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria a matéria acima mencionada. Este relator analisou

a mesma e observou estar tecnicamente correto e sou de parecer favorável e

voto pela sua aprovação.

É meu parecer.

Sala da Relatoria, 07 de dezembro de2020'

I BARBOSA SILVA
da Comissão
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ESTADO DERORAIMA
cÂmeaa MUNtctPAL oe canacaaal

Sa/a das Comtssões

No sétimo segundo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte, na

sala das comissões, tãb , Presidência do Vereador ZENILSON DE OLIVEIRA

sousA reuniram-se os membros da comissão de Justiça, Defesa do

consumidor e Assuntos Fundiários, para discutirem sobre Proieto de Lei

OO8/2020 "Dispõe sobre o aumento do quantitativo de vagas parl o cargo

de Engenheiio Agrônomo, conforme estabelece a Lei Municipal No

43gr2gõg de 2Gt1072009 e dá outras providências'n, Lida á matéria e o
parecer do Relator, os membros da Comissão aprovaram a matéria em pauta

poi unanimidade. Eu, slLVlo MANoEL DE LIMA JUNIOR secretariei e lavrei a

presente ata.

ATA

Sala das comissões, 07 de dezembro de2020'

ZENILSON DE OLIVEIRA SOUSA

I BARBOSA SILVA



ESTADO DEROR,AIMA
cÂuana MUNtctPAL oe canecanaí

Sa/a das ComtlssÕes

oF. CJRDCAF. No 021/2020. Caracaraí - RR, 07 de dezembro de2020.

Excelentíssimo Senhor
ZENIILSON DE OLIVEIRA SOUSA

Presidente da Comissão de Justiça,

Fundiários.
NESTA/.

Defesa do Consumidor Assuntos

\- 
Senhor Presidente,

Venho através deste devolver a Vossa Excelência o Proieto de Lei

oogr2o2o ,,Dispõe sobre o aumento do quantitativo de vagas para o cargo

de Engenheiro Agrônomo, conforme estabelece a Lei Municipal No

4ggr2oog de 26t10t2009 e dá outras providências", devidamente analisado e

aprovado Por esta Comissão.

Atenciosamente,

BARBOSA SILVIA
da Gomissão
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ESTADODERORAIMA
cÂunna MUNtctPAL oe cnnacanel

Sa/a das Comissões

OF. CJRDCAF. No O2112O2O Caracaraí - RR, 07 de dezembro de2020'

Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ SALES TEIXEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Caracaraí - Estado de Roraima.

NESTA/.

Senhor Presidente,

Com os meus cordiais cumprimentos devolvo a esta Presidência o

Projeto de Lei 008/2020 "Dispõe sobrê o aumento do quantitativo de

vagas para o cargo de Engenheiro Agrônomo, conforme estabelece a Lei

Municipal No 489/2009 de 26t1Ol2OO9 e dá outras providências",

devidamente analisado e aprovado por esta Comissão.

Atenciosamente,

ZENILSON DE OLIVEIRA SOUSA
Presidente da Comissão

t



ESTADO DE RORAIMA
TREFEITIJRA MUMCIPAL DE CARACÁRAÍ

GAI\IIETE DA PREFEITA

PROJETO DE LEI N'OO8/2020 DE 26DÊ, OUTUBRO DE 2020.

,,DISPÕE SOBRE O AUMENTO DO

SUANTITATIVO DE VAGAS PARA O
CARGO DE ENGENHEIRO AGRONOMO,
CONFORME ESTABELECE A LEI
MUNICIPAL N" 48912009, DE 26/10/2009
E DA OUTMS PROVIDENCIAS."

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARACARAÍ.RR, no uso de §ua§

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancíono a seguinte Lei
Municipal:

ArL 10- Fica aumçntado na ostrutura da Lei Municipal n' 48912009, dç 26 de outubro de

2009, o número de vagas para o cargo de Engenheiro Agrônomo, da Administração Geral

da Prefeitura Municipal de Cwacwa[ passando a viger o quantitativo conforme estabelece

o anexo I, Quadro I da presente Lei.

Art. 20. As despsas decorrentes desta lei ocorrerão por conta de dotações próprias

oriundas da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, consignadas no orçamento

vigente, podendo haver remanejamento.

Aú. 30. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrario.

, 
:abin:te 

da Prefeita de Caracaraí/RR, aos26 de outubro de2A2A.

MARra Do pERppruo so[ffion LrMA cuERRAAzEvEDo
Prefeita deCaracaran

PRETEITURA MUNICIPAL DE CARA.CARAI
Praça do Cento Civico, Vno - Centro - Caracaraí (RR) - CEP 69360-000
Fono/Fax (095F532-13 l3



E§TÁDO DERORAIMA
PREFEITIJRA MUMCIPAL DE CARACARÁÍ

GAI{IETE DA PREF§ITA

ANEXO I

TABELA I

DO2A. SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

L

PREFDITURA MUNICIPAL DE CARACARAJ-
Praça do Centro Ciücq s/no. Centro - CsiaoâÍaí (RR) - CsP 69360{00
Foner'Fax (095B532-1313

CARG(}/FORMAÇÃOrATRrBrrrÇOE S QUANTII}ADE

Denominação: ENGENEEIRO AGRÕNOMO

02

Atribuições do Cargo:Desempenhar atividades
relativas a defesa e inspeção agrícolas, promoção
agfopecuiiria! conservação de recursos naturais,
formulação de projetos e ação de interesse daixea,
acompanhamento de projetos e assistência técnica
e extensão rural, bem como executar outras
atividaôes de interesse do Município que, por sua
natltÍeza,, estejam inseridas no âmbito das
atribuições do cargo e daéreade atuacão.

Salário base: RS 2.838,61 (SM) +
Insalubridade 40%
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' EDIIAL Do coNcuRso rÚeltço PARA PRovtitENTo DE vAGAs E cADASTRo DE REsERVA
EM cARGos oe míVeL suPERtoR, rÉcurco, nilÉolo e FUDAMENTAL.

coNcuRso púellco N" oolr2oí6.
EDITAL N'OO1

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACanAilnR, através da Secretária Municipal de Administraçáo
- SEMAD, tendo em vista as dísposições legais, torna público a realizaçâo do Concurso público de provas e
Títulos-, para provimento_de v?g?s e cadasiro de reserva no âmbito úunicipal, co*pr""nJànoo os Níveis:
Superior, Médio Técnico, Médio, Fundamental e Fundamental lncómpleto 'com á finalidaUe de
preenchimento de cargos efetivos do Quadro pessoal permanente do Municipio de CARACÀCÁi/RR, ã;
acordo com as condiçóes estabelecidas neste Edital.

í, DAS DtSpOStÇOES PRELilWNARES.

í.1. O Concurso Público será regido por este Edital e executado pela empresa NORTE TECH
CoNSULTOR|A & SELEÇOES.

!.1.] A seleção para os cargos de que trata este editalcompreenderá as fases, de responsabilidade da Norte
TECH:
a) Proyas objetivas, de caráter eliminatório e classiÍicatório, para todos os cargos;
b) Avaliaçáo de títulos, de caráer classifieatório, para todos os cargos.

\''1.2. O Concurso objetiva o provimento de í02 {cento e duas) vagas, mais cadastro de reserva, distribuídas
de acordo com as especialidades e previstas neste Edital:

í.3. O inteiro teor do Edital estará disponível no endereço eletrônico v,twrw.concursocaracarai.çom.br no link
Concursos, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtençáo desse documento e a inserçáo de
seus dados cadastrais, informados no ato de inscrição.

1.4. O Concurso Público dar-se-á através de Prova Objetiva em conformidade ao disposto no item 6.2 deste
Edital, em que serão avaliados os conhecimentos e habilidades dos candidatos sobre as matérias
relacionadas pare cada cargo, cuja composição e respectivos programas fazem parte do anÊxo lll deste
Edital.

{.5' Para todos os efeitos deste Edital, deve ser considerado o horário localdo Estado de Roraima.

2. Dos cARGos, DAS VAGAS, DA cARcA HoRÁRtA! DAs ATtvtDADES E DA REMUNERAçÃ9

2-1- A Concurso Público destina-se ao provimento de 102 (cento e duas) vagas, mais cadastro de reservapara os Cargosde]lYgl,9tlerior, Técnico, Médio e Fundamental do OiraOro de pessoal permanente do

- dunicípio de CARACARA|/RR, assim distribuídos:

Item Cargo
Jornada de
Trabalho
Semanal

Vagas Ampla
Concorrêneia

Vagas
Reservadas a

PNE*

Remuneração
R$

01 Auxiliar Administrativo 40H cR*
829,30

+Complemento
Salarial

Item Cargo
Jornada de
Trabalho
Semanal

Vagas Ampla
Concorrência

Vagas
Reservadas a

PNE*

Remuneração
RS

PREFEITURA or caRacmaÍ
Praça. do Centro fívico, - Centro, Sy'N, CaracaraÍ

Roraima - Brasil
pÁ crr*.s, r

- RR, 69360-A6A C 
N*tr?§



F
Auxiliar de Serviços
Diversos

Operador de Lavanderia

08 +*çP

829,30
+Complemento

salarial +Adicionat
Noturno

+periculosidade

Mgilante Escolar 07 +*gP

829,30
+Complemento

salarial +Adicional
Notumo

+periculosidade

Jornada de
Trabalho
Semanal

Agente de Defesa Civil
929,30

+Complementação
Salarial

Assistente Administrativo

Rssisteite Ambiental

Condutor de Ambulância
13.24,26

+Periculosidade
+Adicional Notumo

Fiscalde Meio Ambiente

PREFEITURA or canIcIRaÍ
Praça. do Centro CÍvico, - Cêntro, 5/Í{, CaracaraÍ - RR, ASIà}-A}A

Roraima - BrasilpÁcrxl z

.IVÜf,T#,:
..':]:l]1,]'.i j] :|:.':l-



Fiscal

07 Fiscalde Obras e
Posturas 40H 01 +*CR

961,01 +GAF
+Periculosidade
+Produtividade

Fiscal

08
Fiscal de Tributos

40H 01 +*çP
961,01 +GAF

+Periculosidade
+Produtividade

Fiscal

09 FíscaÍde Mgílância
Sanitária 40H 01 +*ÇP

961,01 +GAF
+Periculosidade
+Produtividade

Fiscal
10 Motorista 40H 03+*6P 1.200,00

11
Motorista de Transporte
Escolar 40H 06 +*çP 1.200,00

12 Técnico ambiental 40H 01 +*ÇP 1.235,59

13
Técnico Fazendário de
Administraçáo e Finanças 40H *cR 1.1 16,36

ÀtivE[ M

Item Cargo
Jornada de
Trabalho
Semanal

Vagas Ampla
Concorrência

Vagas
Reservadas a

PNE*

Remuneração
R$

0'í Técnico em Agropecuária 40H 0í +*çP
1.235,59

+lnsalubridade

02 Técnico em Edificações 40H 01 +*6P
1.235,59

'03 Técnico em Enfermagem 40H *CR
900,00

04 Topógrafo/Geomensor 40H 01+"çP 1.235,59

NIVEL SUPERIOR

Item
" 
Cargb

Jornada de
Trabalho
Semanal

Vagas Ampla
Goncorrência

Vagas
Reservadas a

PNE*

Remuneração
R$

01 Analista Ambiental 30H 01+"6P 2.A49,44

02 Assistente Social 30H "CR 2.649,01

03 Biólogo 30H 01+*çP 2.649,44

a4 Contabilista 30H 01 +*6P 2.649,44
05 Enfermeiro 30H *CR 3.000,00

06 Engenheiro Agrônomo s0H 01 +"CR 2.649,44

f, 
t'r#âí§PREFEITURA DE cARAcARAÍ

Praça. do Centro CÍvico, - Centno, S/N, CaracaraÍ - RR, 69360-AAA
Ronaima - 8rasil

pÁ cIwl r



07. Engenheiro Civil -30 H *CR 2.649,44
08 Engenheiro de Pesca 30H *cR 2.il9,44

09 Engenheiro Florestal 30H *CR 2.649,44

í0 Médico Veterinário 30H 0í + "CR 2.649,4

11 ProÍessor 30H 20 + *gP 03 2.135,&t +GlD

Observaçáo: * PNE - Portador de Necessidades Especiais;* CR - Cadastro de Reserva.

2.2. O conteúdo Programático das Provas está indicado no Anexo lll.

2.3. O detalhamento de Cargos por lotaçâo está indicado no Anexo ll

2.4. ATR|BU|ÇÃO DOS CARGOS:

2,4.1. AGENTE DE DEFESA CIVIL:

REQUISITOS MíNIMOS PARA PROVTMENTO: Ensino Médio Completo.

ÇnfmeUlÇOES DO CARGO: Educar, orientar e esclarecer a sociedade local quanto às formas de evitar
possíveis desastres; planejar, prever a metodologia de intervençáo, capacitar as equipes para atuar caso haja
desastre; monitorar os fenômenos agressores e acionar as equipes; tazer frente aos efeitos negativos de
evento adverso em área de risco; acionar socono imediato e assistência inicial às vítimas; restabelecer a' 
normalidade na localidade atingida por um desastre; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do
cargo.

2,4.2. ASSISTENTE ADMI NISTRATIVO:

REQUISITOS MíNIMOS PARA PROVTMENTO: Ensino Medio Completo.
ATRIBUIÇÔÊS DO CARGO: Êxecutar trabalhos de datilografia/digitaçáo, registros em livros, Íichas,
realização de cálculos diversos e demais atívídades burocráticas próprias do serviço público da saúde; emÍtir
empenhos e controlar dotaçôes orçamentárias; auxíliar na elaboraçáo de prestaçáo de contas de convênios;
eÍetuar levantamento de dados para subsidiar pareceres e relatorios; conferir e tabular dados para
lançamentos êm formulários; auxiliar na elaboraçáo de minutas, pareceres, oÍícios, portarias, decretos,

,-:ertidões, declaraçóes e atestados; informar, quando solicitado, dados sobre servidores, da saúde,
preenchendo formulários ou por outra via de comunicaçáo; atualizar os dados cadastrais e funcionais dos
servidores da saÚde e executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

2.4.3.ASSISTENTE AIIIBIENTAL:

REQUISITOS MíN|MOS PARA PROVTMENTO: Ensino Médio Compteto.
ATRIBUIÇOES DO CARGO: Proceder para o planejamento ambiental, organizacionate estratégico relativo à
política municipal de meio ambiente, com ênfase para as atividades de regulação, controle, fiscalizaçáo,
licenciamento e auditoria ambiental; monitoramento ambiental; gestáo, proteçáo e controle da quatidade
ambiental; ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; conservaçáo dos ecossistemas e das espécies
neles inseridas, incluindo seu manejo e proteçáo; estímulo e difusáo de tecnologias, informaçáo e educaçáo
ambientais e executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.
2.4,4. ASSISTENTE DE ALUNO:

REQUISITOS MíNIMOS PARA PROVTMENTO: Ensino Médio Compteto. , ,

praça. do cen*o cÍvil::'-ii$:"i:r'fllr*lÍ.""aÍ - RR, 6s,6a-aoa' 'ê ryryE
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E§TADODERORAIMA
PREFEITURÂ MUMCIPÂL DE CARACARAÍ

GATIIETE DA PRETETTA

MEN§AGEM JU§TIFICÀTIVA AO PROJETo DE LEI Nu Üfr81202fi, DE 26 DE

OUTUBRO DE 2O2O .

Seúor Presidente,

Nobres Edis,

É com grata satisfação que submeto a essa respeiüível Casa Legislativa, para

análise de Vossas Excelências, o Projeto de Lei em anexo, que versa sobre o aumento do

número de vagas para o cargos de Engenheiro Agrônomo, criados pela Lei Municipal no

489DA09, que "Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores

da Administração Geral da Prefeitura Municipal Caracaraí, estabelece noÍmas de

enquadramento, institui tabela de vencimentos e dá outras providências".

A urgente necessidade do aumento de número de vaga no cargos de Engenheiro

Agrônomo decohe da inexistência de yaga para dar posse a candidata KELY DAYANE

COSTA BEZERRA, classificada para provimento do cargo de Engeúeiro(a)

Agrônomo(a) no concurso público aberto pelo edital no 001/2016, em vista da desistência

da çanüdata Sr". ATAZA DE ANDRADE SOUSA, classificada em 1o lugar conforme

requerimento anexo e DE§PACHO/GAPRE N" 062/2019, publicado no Diário Oficial do

Estado n' 3469, de 06 de maio de 2019 e da gestão municipal do período de 2AB-2416 ter

úerto o concurso público com a disponibilidade de 01 (uma) yaga para provimento,

entretanto sem a prévia criação da vaga ofertada para provimento, posto que a Lei no

489/2A09 criou somente uma única vaga para esse cargo, a qual esta devidamente provida

pela servidora efetiva Fabiola Rebouças Dantas, Termo de Posse n'606/11, cuja cópia

segue amplexada.

E importante salientar que o princípio da legalidade, um dos pilares da

Administração Pública, exige a preüa criação do cargo público e/ou vaga para posteríor

oferta p:ira provimento em concurso público, sendo, portanto, indispensável a apreciação e

aprovação n su Casa de Leis, a fim de que a Administração Municipal possa dar a efetiva

posse ao candidato aprovado no concurso púbico sobredito.

São essas as razões que faço ao relevarúe projeto de lei, conkndo com

presteza e aprovação, valendo-me da oportunidade para renoyar os votos de estima

a

e

. Caracara (RR), ?6 de outubro de2020.

MARIA Do PERPETUo socoWl;MA GTIERRA AZEyEDO

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MLI1\IICIPAL DE CARACARAI
Praça do Cmtro Civico, Vno - Cmtro - Coracaraí (RR) - CEP 69360-000
Fone/Fa-x (095).3532-13 13
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pt,f' PREFEITIf RA MUNICIPAL DE CARACARAI

.AA/íAZÔ, V'/A PATRfiNÓNIO DO€: E'RA €IL EIROA -

GABINETEDÀ PRETEITA

DESPACHO/GAPRE N" O iZI2O19 Caraçriraí-RR,26 de abril de 2019.

Trata-se de com.rnicação de desistência,do concurso público pela Senhora

ATAIZA DE AIIDRADE S:)USA, aprovada em 1o lugar para provimento no cargo de

Engentreiro Agrônomo, cor Íbrme o Edital no 001/2016, homologado no dia 16 de

novembro de 2016, por esta r{unicipalidade.

Foram jrmtados aos autos no 00053012019 o Termo de Desistência do
j

c,€trtame,. com finira devidarr gnte recoúecida.

Não há impedin ünto para o Requerente no que é pertinente à desistência,

.visto que cabe à Administrar iÍo Fública, nos casos de desistência ou renúncia de direitos

disponíveis, respeitar a manjll:stação e aúonomia davontade do mesmo. '
Diante do expos o. homologo a desistêneia do certame feita pela caudidata a

Senhora ATAIZA DE AND FLADÉ SOUSA, aprovada em 1o i,rg* p*u provirnento no

cargo de Engenheiro Agrônr rno.

Proceda-se a p.rblicação do presente despacho no Diâio Ofioial do

Muuicípio, Diario Ofrcial c c, Estado e no átio da sede da Prefeittra Municipal. Ato

..contínuo, expeçâ-se Ínemori ndo comunicando à Secretaria Mudcipal de Administração

acerca da presente homologi ção.

*inru,l Do p,RpÉ'ruo soHmE LrMA cuERRá. AzEvEDo
Prefeita Municipal

4,y\frbl à.r #
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CARACARAÍ

GABINETE DO PREFEITO

í

CCIt'iFLn*: üü?tt

TERMO DE PO§SE Iy" 606/20rr - pMC - RB

CARGO EFETIVO

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Agosto de 2011, perante excelçntíssimo Senhor Prefeito
Municipal de Caracaraí, Estado de Roraima, ANTOMO EDUARDO FILHO, tomou posse
no cargo de ENGEhIHETRO AGRoNoMo - NSC - 05, 0001 SEDE E ARBAS
CIRCIJVIZIIYHAS, a Seúora FABIOLA REBOUÇAS DANTA§, classificada em 02o
lugar no Concurso Publico realizado através do edital no 001 de 2l de Dezembro de 2009"
publicado resultado classificatório no Dirário Oficial do Estado de27 de Dezembro dç 2010,
tendo sido NOMEADA akavés do DECRETO N" 018/2011, publicado no Diário Oficial do
Estado de 28 de Julho de 2011, para o cargo acima mencionado, conforme Leis Municipais
n'314/1998 e no 48912009.

A Servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou compromisso de
fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, bem como o que determina a tei Nu
240 de 29 de Dezembro de 1993, anexando a este TERMO, declaração quanto ao exercício ou
não acumulo de cargo ou função publica.

Para constar, eu Edivan Cameiro de Albuqugrque, com o exercício no cargo de
Secretario Municipal de Administração, lavrei o presente TERMO, que vai ser assinaclo pelo
Seúor Prefeito e pelo empossado.

Caracaraí - RR, 01 de Agosto de 201 l.

Antonio Eduardo Filho
Prefeito Municipal

f -.f";à.4.{*- 8+-}*x*,ç- }.*-i;*
Fabiola Rebouças Dantas

Empossada
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ESTADO DE RORAIMA
cÂunnn MUNTcTPAL oe cnnRcannÍ

Amazônia patimônio dos brasi/eircs

SESSÁO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ

PROJETO No 008/2020, "Dispõe sobre o aumento do quantitativo de vagas para o
cargo de Engenheiro Agrônomo, conformê êstabelêcê a Lei Municipal No 489/2009 de
2611012009 e dá outras providências".

voTAÇÃo EMO7t12t2O2O.

. APRovADoú REJETTADO ( )

JOSUÉ SALES TEXEIRA
Presidente

JULro cEffiEIsisr-vr
1@efetáya

\--l

FICHA DE VOTACAO

VEREADORES VEREADORES QUE
VOTARAM

Agnaldo Luiz Xavier

Gildeci Barbosa Silva D>,
Jailson Max Fernandes dos Santos

João Eudes de Sousa t>-,
Júlio Cesar Reis Silva D

Luiz Rodrigues Pereira

Maria de Pinho Mineiro

Silvio Manoel de Lima Junior

Victor Marcelo Moreira Ferreira U,
Zenilson de Oliveira Sousa


